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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

Lei n2 1339 

de 16 de setembro de 1.977.- 

"Concede título de cidadania santarritenee 

e contém outras providencias" 

O Povo do ::Unicipio de Santa Id_ta do Sapucal, 

por seus representantes decretou o eu, em seu nome sanciono a / 

sejuinte lei:- 

Art. 12  - !ica concedido ao Senhor jr. Luiz / 

Lourenço Horta Gonçalves, o título de "Cidadão Santarritense",/ 

em reconhecimento pelo grande apoio que tem dispensado por nos- 

sa terra.- 

nico:- ica o Chefe do Executivo ninicipe,1, 

autorizado a mandar proceder a confecção do respectivo título de 

cidadania. 

Art. 22 - 2ioa determinado para entreca do re- 

ferido título o dia 18 de setembro de 1.977, ?e 17 horas, na Sa-

la de Reuniões da Cera NUnicipal, onde haverá reunia() solene / 

para esse fim. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrá- 

rio, entrará cota lei em vigor a partir do dia 16 de setembro de 

1.977.- 

rendo, portanto a todos a quem o conhecimento e 

execução desta lei pertencer, que a cumpram e / 

façam cumprir tão inteiramente como nela se can-

tém.- 

Recistre-se e publique-se.- 

Prnfcitura 1,:unicinal de 

1.9T7.- 

a 2.ita do apuw_ 	6 de setembro de 

Eng2 Ronaldo d 	evedo 	alho 

Prefeito ránicipal 
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